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2636203- C3/ 2019-04563/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

   

 

 

Processo n.º 00005468220198173480  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
HUANDERSON PAULO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 
acostado. 

Ocorre que, embora o laudo aponte invalidez de 10% da estrutura craniofacial, diferente do que ocorreu com a 
invalidez da mão o perito não apontou qualquer limitação física advinda da lesão. 
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Ao contrário disso, chega-se a observar que em dado momento no laudo foi indicado que inexistem limitações, 
o que gera contradição em relação a todo o laudo: 

  

Ora, se não existem limitações físicas irreparáveis não há que se falar em indenização. 

Dessa forma, requer a intimação do ilustre expert para que esclareça a questão exposta.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TIMBAUBA, 23 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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